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TRANSFORMAÇÃO SOCIAL E O RESPEITO 

AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA PESSOA 

HUMANA 



EMENTA: 

ÅDireitos Humanos sociais, civis e políticos: 60 anos 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

ÅPobreza e extrema pobreza como violação dos 

direitos humanos 

ÅDireitos humanos e cidadania 

ÅA defesa incondicional dos Direitos humanos como 

plataforma política da transformação social 



     é uma potência 
que se liberta 
das limitações 
que lhe são 
impostas? 

O QUE É  

O HOMEM?  



ele é altivo, 
decidido, 

pronto a vencer 
os gigantes e 

tornar-se rei de 
um povo? 

 



ou é este 
homem 

humilde e 
humilhado 

esculpido pelo 
Aleijadinho? 



 estas são importantes 

questões para todo o 

exercício crítico do 

ñpensarò a nossa condição 

no mundo 



PENSAR A ESPÉCIE HUMANA 

IMPLICA O   

PENSAR SOBRE O DIREITO 
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QUANDO PENSAMOS SOBRE A ÉTICA E O 

SER HUMANO, PENSAMOS SOBRE O DIREITO 

Åo que é o direito? 

Ådesde que perspectivas podemos 
pensar o direito? 

Åquando pensamos o direito, pensamos 
desde o singular, ou desde o plural, ou 
desde ambos? 



SISTEMAS DE ADAPTAÇÃO E 
ROMPIMENTOS DAS RELAÇÕES INTER-
HUMANAS EM UM ESPAÇO E TEMPO 
SOCIAL 

Åreligião 

Åética 

Åestética 

Åpolítica 

Ådireito 

Åeconomia 

Åciência 

O Cilindro de Ciro (VI AC) hoje no British 
Museum, a primeira declaração dos direitos 

humanos 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/0/03/Cyrus_cilinder.jpg


DIREITOS HUMANOS 

ÅSão aqueles que, historicamente, foram identificados ou 
reconhecidos aos seres humanos, pelo simples fato de 
serem eles o que são: homens e mulheres! 

ÅOrigem histórica (teorias jusnaturalistas e contratualistas) 

ÅNa modernidade, cada homem através do contrato social 
concede parte de sua autonomia em favor do Estado, cujo 
papel se resumiria a garantir a condições necessárias à 
vida humana. 



DIREITOS HUMANOS 
(NA PERSPECTIVA DA MODERNIDADE) 

Å 1215 ï Carta Magna (João Sem Terra) Revolução Inglesa 

 

Å 1776 ï Declaração dos Direitos da Virgínia e Declaração de 
Independência dos Estados Unidos 

 

Å 1789 ï Declaração Francesa dos Direitos dos Homem e do Cidadão 

Å1791 ï Declaração dos Direitos da Mulher e Cidadã (Olympe de 
Gouges ) 

 

Å 1948 ï Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU) 



DIREITOS HUMANOS 

ÅPrincípios: 

- UNIVERSALIDADE ï implica o reconhecimento de que 
todos os indivíduos têm direitos pelo mero fato de sua 
humanidade; 

 

- INDIVISIBILIDADE ï implica na percepção de que a 
dignidade humana não pode ser buscada apenas pela 
satisfação de direitos civis e políticos; 

 

- INTERDEPENDÊNCIA ï aponta para a dependência 
entre direitos econômicos e direitos civis e políticos. 



ñTodos os direitos humanos s«o universais, interdependentes 

e inter-relacionados. A comunidade internacional deve 

tratar os direitos humanos globalmente de forma justa e 

equitativa, em pé de igualdade e com a mesma ênfase.ò 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&docid=Y4bA9Uey3Ao5yM&tbnid=zK4HS_f1ADQ9JM:&ved=0CAUQjRw&url=http%3A%2F%2Fwww.geledes.org.br%2Fareas-de-atuacao%2Fdireitos-humanos%2F260-noticias-direitos-humanos%2F12211-hoje-na-historia-1948-dia-dos-direitos-humanos&ei=tEBlUqryHLPc4AOn2ICIAw&bvm=bv.54934254,d.dmg&psig=AFQjCNEweQXQGYwYxMQk4Za15sbyIssi6Q&ust=1382453804496583


DIREITOS HUMANOS 

Direito: conjunto de leis e disposições legais 

Humano: tudo o que é natural ao ser humano, próprio da sua 
natureza. 

Direitos Humanos: 

 São o conjunto de leis e disposições legais que regulam, 
obrigatoriamente, as relações sociais na perspectiva da 
garantia dos direitos inerentes à pessoa humana. Esses 
direitos são naturais pelo simples fato de existirmos, pois todos 
temos direito a uma vida digna. 

 

Refletindo 

 Estabeleça alguns exemplos de vida digna. 



DIREITOS HUMANOS 

ÅAlguns questionamentos atuais: 

- A ideia dos direitos humanos está ligada a 
pressupostos válidos majoritariamente para o povos 
ocidentais; 

- A ideia dos direitos humanos ignora a diversidade 
cultural e a base social das identidades pessoais, 
logo pressupõe dissocialização e aculturação dos 
seres humanos; 

- A noção dos direitos não é encontrada em muitas 
sociedades e em outras não são aplicados 
efetivamente; 



DIGNIDADE, IGUALDADE, LIBERDADE E 

SOLIDARIEDADE  

 

Dignidade 

 apropriado, a vida humana. 

 

Igualdade  

 supõe o reconhecimento diferenças; 

 respeito  ñpluralidade - diversidadeò 

 

Os Direitos Humanos    

 são a garantia da dignidade e da igualdade das 
pessoas. 

 



DESAFIOS 

ÅConstruir uma cultura universal de 

direitos humanos; 

 

ÅAdotar programas eficazes de ensino 

em direitos humanos, tolerância e 

valorização da diversidade; 

 

ÅTransformar radicalmente o processo 

de globalização, convertendo-o em 

instrumento de afirmação dos Direitos 

Humanos; 

Refletindo 

Como a sociedade se comporta com as pessoas diferentes? 



ONU 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

Å 192 representações de estados-membros 

Å 05 membros permanentes do Conselho de Segurança (China, Estados 

Unidos, França, Reino Unido e a Federação Russa) 

Å Sede: Nova York 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&docid=iLYd2WbVJifUnM&tbnid=3u9y3YEhFAY4FM:&ved=0CAUQjRw&url=http%3A%2F%2Fnostradalto.blogspot.com%2F2011_09_01_archive.html&ei=Mz1lUqkzrbfgA62igNgJ&psig=AFQjCNGMa5IsNqAuaNgGE6nNRpaK4FWocg&ust=1382452872541189
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&docid=B5WiZH8NFo7NcM&tbnid=MW6xP0isFgDf_M:&ved=0CAUQjRw&url=http%3A%2F%2Fwww.acessepiaui.com.br%2Fbrasilia%2Fdilma-faz-sua-hist-ria-na-onu%2F13579.html&ei=ej1lUtrWHojk4APKy4DYBw&psig=AFQjCNGMa5IsNqAuaNgGE6nNRpaK4FWocg&ust=1382452872541189


ANTECEDENTES 

Å1919 ï Liga das Nações (Tratado de Versalhes) 

ÅObjetivo: promover a cooperação internacional e 
alcançar a paz e a segurança. 

 

Å25/04/1945 ï São Francisco (EUA) ï Conferência das 
Nações Unidas (50 países) 

ÅObjetivo: criar uma nova organização internacional. 

ÅCarta das Nações ï 26/06/1945 

ÅRatificada por 51 países, inclusive o Brasil, em 
24/10/1945 



 
A DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DOS DIREITOS HUMANOS 

 Após a Segunda Guerra Mundial, a Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU), em 1948, lançou a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, resgatando os ideais 

da Revolução Francesa, (1789), 

   ñLiberdade, Igualdade e Fraternidadeò. 

 Estes ideais encontram-se expressos no Art. 1º. da Declaração 

 ñTodas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e em 

direitos. São dotadas de razão e consciência, e devem agir em 

rela«o umas ¨s outras com esp²rito de fraternidadeò. 

  



Å Convenção para a prevenção e a repressão do crime de genocídio 

(1948) 

Å Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial (1965) 

Å Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966) 

Å Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(1966) 

Å Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres (1979) 

Å Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (1982) 

Å Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) 

Å Tratado de Proibição Completa de Testes Nucleares (1996) 

Å Convenção Internacional para a Supressão do Financiamento do 

Terrorismo (1999) 

Å Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006) 

http://www2.ohchr.org/english/law/genocide.htm
http://www2.ohchr.org/english/law/cerd.htm
http://www2.ohchr.org/english/law/cerd.htm
http://www2.ohchr.org/english/law/ccpr.htm
http://www2.ohchr.org/english/law/cescr.htm
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/
http://www.un.org/Depts/los/convention_agreements/convention_overview_convention.htm
http://www2.ohchr.org/english/law/crc.htm
http://www.ctbto.org/the-treaty/
http://www.un.org/law/cod/finterr.htm
http://www.un.org/law/cod/finterr.htm
http://www.un.org/esa/socdev/enable/rights/ahc8adart.htm


DIREITOS HUMANOS NA CONSTITUIÇÃO 

BRASILEIRA 

A lei maior de nosso País, a Constituição Federal, 
elaborada em 1988, foi resultado de um 
processo extremamente democrático e 

participativo. 

 
1a. constituição de nossa história a estabelecer 

supremacia dos Direitos Humanos quando no seu Art. 
5º expressa, claramente, esta igualdade:  

 

ñTodos s«o iguais perante a lei, sem distin«o de qualquer 
natureza...ò. 

  

reafirma os valores da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos:  

ñTodas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e 
em direitos...ò. 

http://www.submarino.com.br/


ONU 

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

Å 192 representações de estados-membros 

Å 05 membros permanentes do Conselho de Segurança (China, Estados 

Unidos, França, Reino Unido e a Federação Russa) 

Å Sede: Nova York 



ORGANISMOS: ASSEMBLÉIA GERAL 

ÅRepresentada por todos os Estados-membros, cada 
qual com um voto; 

ÅAs decisões sobre questões-chaves são decididas pela 
maioria de dois terços, outras questões, por maioria 
simples (há um esforço para se chegar às decisões por 
consenso); 

ÅRealiza sessões regulares anuais de setembro a 
dezembro; 

ÅNão pode forçar os estados a agirem; sua 
recomendações representam a autoridade moral da 
comunidade de nações. 



SECRETARIADO 

ÅConduz os principais trabalhos e as funções 

administrativas das Nações Unidas. É direcionado pela 

Assembléia Geral, pelo Conselho de Segurança e por 

outros órgãos; 

ÅÉ chefiado pelo secretário-geral, responsável pelo 

direcionamento administrativo geral. 



CONSELHO DE SEGURANÇA 

ÅResponsável por manter a paz e a segurança internacionais. 
Cinco membros permanentes (China, França, Rússia, Reino 
Unido e Estados Unidos); 

ÅDez membros eleitos pela Assembléia Geral para um período 
de dois anos, não renováveis; 

ÅAs decisões requerem nove votos favoráveis (uma decisão não 
pode ser aceita se há um voto negativo ou veto, de um dos 
membros permanentes); 

ÅO Conselho faz recomendações à Assembleia Geral sobre a 
indicação de um novo secretário-geral e a admissão de novos 
membros para as Nações Unidas. 



CONSELHO ECONOMICO E SOCIAL 

(ECOSOC) 

ÅFórum de discussão de questões econômicas e sociais 
internacionais. Formula recomendações políticas; 

ÅCoordena os trabalhos econômicos e sociais das Nações Unidas 
sob a autoridade da Assembléia Geral; 

ÅEstimula a cooperação internacional para o desenvolvimento; 

ÅConsulta organizações não-governamentais e liga as nações 
Unidas à sociedade civil; 

Å54 membros, eleitos pela Assembléia Geral, por um período de 
três anos; 

ÅReúne-se durante todo o ano; 

ÅOs organismos subsidiários como a Comissão de Direitos 
Humanos, que monitora a observância internacional dos direitos 
humanos, reúnem-se regularmente e divulgam seus relatórios. 



Agências Especializadas: 

 

Å 14 organizações independentes 
criadas por acordos 
intergovernamentais, conhecidos 
como ñag°ncias especializadasò e 
legadas a ONU por acordos 
cooperativos. Entre elas estão a 
Organização das Nações Unidas 
para a Educação, ciência e Cultura 
(UNESCO), o Banco Mundial, o 
Fundo Monetário Internacional (FMI) 
e a Organização Mundial de Saúde. 

Programas e fundos: 

 

Å Vários escritórios, programas e 
fundos da ONU trabalham pela 
melhoria das condições econômicas 
e sociais dos povos do mundo. 
Entre eles estão o Alto Comissário 
das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR), o Programa 
de Desenvolvimento das Nações 
Unidas e o Fundo das Nações 
Unidas para a Infância (UNICEF). 

Å Reportam para a Assembléia Geral 
ou para os ECOSOC. 

ECOSOC 
POSSUEM ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E SECRETARIADO PRÓPRIO E 

FORNECEM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OUTRAS FORMAS DE AUXÍLIO PRÁTICO. 



BAN KI-MOON 

ÅAtual secretário-geral da ONU (01/01/2007) 

ÅNasceu em 13/06/1944 em Chungjiu, Coréia do Sul; 

ÅDiplomata de carreira com talento para obter acordos e 
confia que melhorará as relações da ONU com os EUA e 
avançará nas reformas necessárias. 

ÅPrincipal desafio: a criação de uma agenda de 
desenvolvimento pós-2015, a necessidade de combater as 
alterações climáticas, a ajuda às transições democráticas, 
os novos métodos para manter a paz e segurança ð 
como a mediação e a manutenção da paz ï, a promoção 
dos direitos humanos, o desarmamento e o controle de 
drogas, entre outros. 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&docid=OaIo1ID9mDYIvM&tbnid=_5zt788WnxNDdM:&ved=0CAUQjRw&url=http%3A%2F%2Fwww.gbissau.com%2F%3Fm%3D20131001&ei=KD5lUqfsIpSw4APg0oGoAw&psig=AFQjCNEtm7dtyAwLqowgo6i_SVK7AW1NEg&ust=1382453140830194


CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA 

ÅO principal organismo judiciário das Nações Unidas, com sede 
em Haia. 

Å15 juízes eleitos pela Assembléia Geral e pelo Conselho de 
Segurança decidem as disputas entre os países. 

ÅA participação dos estados em seus procedimentos é voluntária 
(se um estado concorda em participar, é obrigado a cumprir as 
decisões da Corte). 

ÅFornece opiniões consultivas a pedido da Assembléia Geral e do 
Conselho de Segurança. 

 

ÅO juiz Roberto Caldas, que tomou posse em fevereiro de 2013, 
é o segundo brasileiro a ocupar assento na Corte. Antes, o 
jurista Antonio Augusto Cançado Trindade, atualmente juiz da 
Corte, foi o representante do Brasil de 1995 a 2006, tendo 
ocupado a presidência por duas vezes (1999-2001 e 2002-
2003). 



BRASILEIROS(AS) QUE CONTRIBUÍRAM/EM COM 

A ONU 

ÅOsvaldo Aranha (diplomata) 

ÅJosué de Castro (acadêmico) 

ÅSérgio Vieira de Melo (funcionário) 

ÅZilda Arns (pediatra) 

ÅAntônio Carlos Gomes da Costa (pedagogo) 

ÅPaulo Sérgio Pinheiro (missão especial) 

ÅRaquel Rolnik (relatora) 



A DISCUSSÃO DOS DIREITOS HUMANOS SEGUE NA 

CONTRA MÃO DA HISTÓRIA E PRESSUPÕE UMA VIDA 

DE MÍSTICA DIÁRIA.  

    FÉ E VIDA 

A FAVOR DA VIDA, SOMOS CONTRA A REDUÇÃO DA MAIORIDADE 

PENAL. 

 

A CIDADANIA NÃO ESTÁ NO SISTEMA, MAS SIM, ESTÁ DENTRO DE 

TODOS NÓS. 

 

MT. 25,45 òO QUE FIZERES  AOS MEUS PEQUENINOS...ó 

 

 

(SOMOS CONTRA O ABORTO, PORÉM, A FAVOR DA MORTE DO JOVEM? NÃO A 

REDUÇÃO, A JUVENTUDE QUER VIVER!) 



BIBLIOGRAFIA: 
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ÅPor uma globalização plural (Edgar Morin) 

 


